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“Trata-se de embargos infringentes opostos por
Antônio Carlos Martins e Marcelo Martins em face
do v. acórdão de fls. 904, que, por unanimidade,
negou provimento aos seus apelos, e, por maioria,
deu parcial provimento ao da Justiça Pública, para
exasperar a pena imposta em Primeiro Grau em
1/3 (um terço), argumentando, basicamente, que o
art. 14 da Lei nº 6.368/76 está revogado pelo art.
8o da Lei nº 8.072/90, postulando, com base no
voto vencido da lavra do Juiz Silvério Cabral, seja
excluída da condenação a incidência do precitado
art. 14.
O MPF, em parecer da lavra da Dra. Sandra
Cureau, opina pelo não-conhecimento dos
embargos, com esteio no art. 257 deste Tribunal,
que obstacula tal recurso em se tratando de
controvérsia sobre questão predominante de direito.
Foi também interposto habeas corpus sobre a
mesma matéria, tendo a Presidente deste Tribunal
prestado as informações solicitadas.”
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“No mérito, nenhuma censura merece o lúcido voto
da lavra do Juiz Paulo Espirito Santo, sobretudo
nesta passagem:

‘Em que pese à acirrada divergência
doutrinária e jurisprudencial que envolve a

matéria, filio-me ao entendimento de que o
art. 14 da Lei de Tóxicos não está  revogado.
Sendo a pena cominada neste dispositivo de 3
a 10 anos de reclusão, portanto superior
àquela prevista no art. 288 do CP (de 3 a 6
anos de reclusão) não há como se interpretar
que houve revogação daquele em virtude do
advento da lei, cujo propósito foi o de
asseverar o tratamento quanto a
determinadas figuras típicas, o que não se
coaduna, pois, com a mens legis  da Lei nº
8.072/90.
Logo, não se concebe que esta lei, chamada
dos Crimes Hediondos, possa amenizar a
sanção relativamente ao tóxico se não o fez
expressamente, já que é mais genérica a Lei
nº 8.072/90 do que a Lei nº 6.368/76.
Coexistem, assim, ambos os dispositivos: se
há a prática efetiva do tráfico, conjugada com
a associação, ou seja, valendo-se de complexa
organização, aplica-se o art. 14 em concurso
formal, no mínimo, com o art. 12; do
contrário, se houver associação sem a
consumação do tráfico, porém com esta
finalidade, aplica-se o art. 288  a que faz
remissão a Lei nº 8.072/90.
E, se houver tráfico sem associação, cujo
potencial delitivo é comparativamente menor,
incide apenas o art. 12 da Lei nº 6.368/76.
Destarte, mero conflito aparente de normas
não implica revogação tácita, já que é
compatível a coexistência destas.
A rigor, pode até mesmo chegar a se configurar
concurso material, no caso de restar
demonstrado a existência de desígnios
autônomos quanto, primeiramente, à intenção
de se associar para a prática de vários crimes
e à intenção de se praticar especificamente
crime de tráfico, que venha a se consumar.
Na hipótese vertente, não há prova quanto a
este aspecto, que revela tão-somente um único
desígnio: associar-se para o tráfico, que se
consumou; logo, deve-se  punir pelos dois
crimes (arts. 12 e 14) em concurso formal.
Com efeito, não há suporte probatório
suficiente para se concluir que houve
associação para a prática de tráfico e de
outros crimes, mas restou demonstrado que,
mediante uma ação, foram praticados dois
crimes em concurso formal, conforme dito
acima, que enseja uma exasperação da pena
em um sexto até a metade.’

O voto-condutor do acórdão está perfeitamente
sintonizado com a jurisprudência do Eg. Superior
Tribunal de Justiça, em acórdão assim ementado:

‘PROCESSUAL E PENAL. TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS E CONTRA-
BANDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
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FEDERAL (CONSTITUIÇÃO, ART. 109,
INCISOS IV e V). CONDENAÇÃO TAMBÉM
PELOS ARTS. 12 E 14 DA LEI DE TÓXICOS.
POSSIBILIDADE DE CONCURSO
MATERIAL ENTRE O CRIME DE
‘TRÁFICO’ (ART. 12) E O CRIME DE
‘ASSOCIAÇÃO’ (ART. 14). PRECEDENTES
DO STJ E DO STF. NÃO-REVOGAÇÃO,
PELA LEI DE CRIMES HEDIONDOS, DO
ART. 14 DA LEI DE TÓXICOS. PRIMEIRO
RECURSO ESPECIAL PELA ALÍNEA ‘C’ DO
PERMISSIVO CONSTITUCIONAL: IMPRO-
VIDO. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL
PELAS ALÍNEAS ‘A’ E ‘C’: IMPROVIDO E
NÃO CONHECIDO, RESPECTIVAMENTE’.
(REsp nº 30.319-2/PA, STJ, 6a T., in DJ de
28/06/93, pág. 12.903).
‘RESP – PENAL – LEI Nº 6.368/76 (ART. 14)
E CÓDIGO PENAL (ART. 288, REDAÇÃO DO
ART. 8º DA LEI Nº 8.072/90) – O CRIME
DEFINIDO NO ART. 14 DA LEI Nº 6.368/76
NÃO FOI REVOGADO PELA REDAÇÃO
DO ART. 288, DADA PELO ART.  8º, DA LEI
Nº 8.072/90. AMBOS OS ILÍCITOS LEVAM
EM CONTA A PARTICIPAÇÃO PLURAL DE
PESSOAS, O QUE FACILITA O AGENTE
CONSUMAR A INFRAÇÃO PENAL. TAIS
LEIS CONSIDERAM DUAS SITUAÇÕES
JURÍDICAS QUE NÃO SE CONFUNDEM.
URGE, PORÉM, PROMOVER A CRÍTICA
DA COMINAÇÃO DAS PENAS. O TIPO
MAIS GRAVE NÃO PODE CONTEMPLAR
SANÇÃO MENOS RIGOROSA. A INDI-
VIDUALIZAÇÃO (COMO PRINCÍPIO),
MESMO NA PRIMEIRA ETAPA
(DEFINIÇÃO LEGAL), PRECISA SER
COERENTE.
- IMPÕE-SE, ENTÃO, CORRIGIR A
ANOMALIA E CONSIDERAR O MÁXIMO DA
PENA COMINADA IGUAL AO ART. 288, OU
SEJA, RECLUSÃO DE 6 ANOS.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.’
(REsp nº 85.965/SP, STJ, 6a. T., m., DJ de
07/10/96, pág. 37.689).

Ante o exposto, nego provimento aos embargos
infringentes e de nulidade.”
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“É pertinente a impugnação da defesa quanto à
possibilidade do acúmulo material dos arts. 12 e
14 da Lei nº 6.368/76. De acordo com a sistemática
da Lei de Tóxicos, havendo associação de agentes
na prática do delito do art. 12, deve ser aplicado
unicamente o aumento previsto no art. 18, III, e
não o art. 14, em cúmulo material. A associação,
como delito autônomo, só pode ter incidência quando
os agentes não incorrem também no tráfico previsto
no art. 12, pois, se assim não fosse, restaria
absolutamente inaplicável em qualquer hipótese o
aumento referido no art. 18, III, já que este não
poderia conviver cumulativamente com a
associação do art. 14, sob pena de bis in idem. É,
neste contexto, ademais, irrelevante argumentar
com as alterações introduzidas pela Lei dos Crimes
Hediondos, que em nada devem interferir no sistema
da Lei de Tóxicos.
...............................................................................
(...)
Assim, como o delito configurado no art. 14 é mais
grave do que o nosso conhecido delito de quadrilha
ou bando, este sim só verificável quando ocorrer a
estabilidade da organização, o legislador, para
compensar o seu rigorismo, não admitiu pudesse
ele ser cumulável materialmente com o delito de
tráfico do art. 12, prevendo para este um aumento
especial de pena, quando cometido por vários
agentes, organizados ou não.
Portanto, o argumento para justificar essa
conclusão é bastante simples: o legislador, ao tratar
do tráfico de drogas com participação comunitária,
optou pelo Princípio da Exasperação e não pelo
Princípio do Cúmulo Material, isto quer dizer que
a associação implica para o traficante um aumento
especial de pena incidente sobre a pena cominada
ao delito de tráfico. Se isto é justo ou não é questão
de política criminal a ser decidida de lege condendo,
mas é o que a lei vigente estabelece de modo claro
e insofismável. Para se obter certeza acerca desse

entendimento basta simplesmente ler os dispositivos
e verificar o sentido exato de cada um deles.
Deste modo, não será possível a convivência
jurídica dos dois dispositivos: ou os acusados são
condenados pelo art. 12 com o aumento previsto
no art. 18, III, ou são condenados pelo art. 14.
..........................................................................................................................
Assim sendo, voto no sentido de julgar procedente,
em parte, a revisão criminal para excluir a
aplicação do art. 14, c/c o art. 18, I, bem como do
art. 18, I, incidente no art. 12, incluindo-se a
aplicação do art. 18, III, todos da Lei nº 6.368/76.
Nestes termos, a pena final do requerente será fixada
em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 266
(duzentos e sessenta e seis) dias-multa, sendo cada
dia no valor de 5 (cinco) salários mínimos.”
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“O requerente, a despeito de fundamentar seu
pedido revisional no inciso I do art. 621 do CPP
não apresentou argumentos consistentes que
comprovassem a contrariedade do acórdão ao texto
expresso da lei penal ou à evidência dos autos.
Com efeito, diz ele neste ponto que a sentença
contraria o artigo 158 do CPP, uma vez que
inexistiria laudo pericial da substância
supostamente apontada como entorpecente.
Entretanto, tal alegação é absolutamente
insubsistente, haja vista que consta dos autos cópias
do laudo definitivo (fls. 96/98), assinado por dois
peritos, que atestam tratar-se de substância
entorpecente (cocaína) a apreendida em poder do
requerente.
Ademais, ao contrário do que sustenta o requerente,
todas as evidências dos autos apontam justamente
no sentido de sua culpabilidade, conforme consta
do acórdão impugnado.
Outro fundamento consiste no fato de a sentença
ter-se fundado em depoimentos, exames ou
documentos comprovadamente falsos (inc. II).
A prova falsa que autoriza a revisão é a relevante
para a condenação, devendo o tribunal indagar,
nesse caso, se excluída essa prova a decisão teria o
mesmo teor.
Ademais, a falsidade deve ser comprovada em
outro processo ou na própria ação revisional, não

se prestando a ensejar a revisão mera desconfiança
acerca da legitimidade da prova.
O requerente lança suspeitas sobre os depoimentos
das testemunhas da acusação pelo fato de serem
todos agentes policiais. Por isso tenta desacreditar
tais depoimentos. Entretanto, ele não demonstra a
falsidade da prova testemunhal. Firma seu
raciocínio apenas em suposições.
(...)
Quanto à alegação de abuso de autoridade por
parte dos policiais que efetuaram a prisão do
requerente, fundada na inexistência de mandado
de busca e apreensão, vale dizer que  a autoridade
policial tem o poder-dever de prender quem quer
que seja encontrado em flagrante delito, podendo,
inclusive, nesse caso, adentrar o domicílio do
indivíduo, mesmo sem o seu consentimento; sendo
esta a inteligência do art. 5º, LXI , da CF c/c o art.
301 do CPP.”
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“Aos peritos foram apresentados: A) 65,05 kg
(sessenta e cinco quilogramas), em peso bruto
total (peso total do material, inclusive das
embalagens individuais/cilindros), de substância
empedrada, de coloração branco amarelada e
exalando forte odor característico, distribuída no
interior de 50 (cinqüenta) cilindros de aço
inoxidável, ou seja, mancais de motor de
motocicleta com logotipo “BEARINGS UC206V22
BRS”, semelhantes entre si, estando a substância
fortemente compactada no interior dos cilindros/
mancais, revestida por sacos plásticos incolores
e lubrificante do tipo graxa.”
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“Trata-se de apelação criminal interposta por
ANGELINA ANTONIO DE OLIVEIRA em face da
condenação em quatro anos de reclusão em regime
fechado, por infração aos arts. 12 e 18, inciso I, da
Lei nº 6.368/76, além do pagamento da pena
pecuniária de sessenta e seis dias-multa, fixado o
valor de cada dia no mínimo legal, uma vez que
fora presa em flagrante quando tentava embarcar
no vôo DT 742 da TAAG, com destino à Luanda/
Angola, transportando cocaína, acondicionada em
cinqüenta cilindros de aço inoxidável com peso
bruto total de sessenta e cinco quilogramas.
Alega a apelante que desconhecia o conteúdo da
bagagem, vez que transportava mercadorias para
um amigo também angolano.
Ressalta ainda a aplicabilidade da Lei nº 9.714/98
ao presente caso e requer a substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos.
Laudo de exame em substância às fls. 129/133.
Manifestou-se o Ministério Público Federal às fls.
569/572.”
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“Quanto às penas aplicadas, tenho-as como
razoavelmente dosadas pelo magistrado, não
merecendo reparos a sentença, neste particular.
Aliás, me parecem até um pouco brandas, mas não
há como aumentá-las, visto que a apelação do
Ministério Público não pede isto, com relação ao
crime do art 14 da Lei nº 6.368/76. Pede apenas a
condenação de alguns réus nas penas do art. 12 da
mesma lei.
Insurgem-se os réus/apelantes contra a
equiparação, feita pelo magistrado, do delito de
associação de que cuida o art. 14 da Lei nº 6.368/76
a crime hediondo.
Neste ponto, assiste razão aos apelantes, visto que
doutrina e jurisprudência firmavam-se no sentido
de que crimes hediondos são apenas aqueles
expressamente relacionados na Lei nº 8.072/90,
entre os quais não se inclui o do art. 14 da Lei nº
6.368/76.
Desta forma, apenas os crimes hediondos, a prática
de tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas
afins e o terrorismo são insusceptíveis de anistia,
graça e indulto, bem como fiança e liberdade
provisória (Lei nº 8.072/90, art. 2º).
É cediço que, em matéria penal, não se admite
interpretação ampliativa quanto aos tipos penais,
uma vez que, nesta matéria, aplica-se o Princípio
da Legalidade Estrita.
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Assim, se o crime do art. 14 da Lei nº 6.368/76 não
está relacionado como hediondo, na Lei nº 8.072/90,
não se pode considerá-lo como tal.”
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“Como visto no relatório, a hipótese é de apelações
criminais interpostas pelo Ministério Público
Federal e por Eduardo Recoder Vidal da r. sentença
que julgou parcialmente procedente a pretensão
punitiva do Estado, para condenar o segundo
apelante, como incurso nas penas do art. 22,

parágrafo único, da Lei nº 7.492/86 e art. 16 da Lei
nº 6368/76, a  1(um) ano e 8 (oito) meses de reclusão
e 100 (cem) dias-multa, no valor de 1/5 do salário
mínimo cada dia, em regime inicial aberto,
substituindo afinal a pena privativa de liberdade
por  uma restritiva de direito e decretando a
conversão do numerário apreendido em renda da
União Federal.
Sentenciando às fls. 808/816, o douto magistrado
a quo entendeu que, em razão de a perícia ter
considerado o réu semi-imputável e das provas
trazidas ao bojo do processo, não conseguiu a
acusação demonstrar a ocorrência do tipo penal
previsto no art. 12 da Lei nº 6.368/76, pelo que se
impunha a desclassificação da imputação inicial
para o delito previsto no art. 16 da referida lei.
Quanto ao delito tipificado no art. 22, parágrafo
único, da Lei nº 7.492/86, afastou o magistrado a
tese da defesa no sentido da inexistência do dolo
específico, ao argumento de que, no parágrafo único
do referido artigo, o legislador contenta-se com o
dolo genérico.
Apela o Ministério Público Federal, aduzindo, em
suas razões de fls. 819/822, que, restando
comprovado nos autos que o apelado trazia consigo
495 gramas de cocaína e 179,5 gramas de
maconha, com o objetivo de levar essa droga para
a Ilha de Ibiza, na Espanha, é de se concluir que,
no mínimo, parte dela seria entregue ao consumo
de terceiros – mediante atos mercantis ou não –,
tendo em conta que o  fim de mercância não integra
o tipo do art. 12 da Lei nº 6368/76, pelo que se
impõe na hipótese a condenação do apelado nas
penas do art. 12, c/c o art. 18, I, da Lei nº 6.368/76.
O réu também apela, trazendo suas razões às
fls.  872/883.
Quanto à condenação do acusado pela prática do
crime de tentativa de evasão de divisas, penso que
deve ser mantida na íntegra a sentença, por
restarem comprovadas a materialidade, no laudo
de exame documentoscópico (papel moeda) de fls.
163/164, bem como na cópia xerográfica do
numerário de fls. 165/211.
Relativamente à autoria, de igual forma restou
demonstrada no conjunto probatório dos autos na
esteira dos fundamentos da sentença a seguir
transcritos:

‘O comportamento do acusado amoldou-se
perfeitamente ao tipo penal previsto no art.
22, parágrafo único, em sua primeira parte,
da chamada Lei do Colarinho Branco.
Com efeito, através do ato perpetrado pelo
réu consistente em não submeter à verificação
e fiscalização os dólares americanos que
trazia consigo às autoridades competentes,
ocorreu a chamada evasão de divisas.
É importante também consignar que os
valores apreendidos em poder do denunciado
somaram US$ 8.796,00 dólares norte-
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americanos, $ 12.000,00 pesetas espanholas
e DM$ 250,00 marcos alemães, valores estes
que convertidos em reais superam em muito
a importância de R$ 10.000,00 que é a
permitida pela Instrução Normativa nº 120/98
da Secretaria da Receita Federal para quem
se desloca com destino ao exterior.
Durante o interrogatório judicial, o acusado
confirmou que estava levando para o exterior
a quantia acima, mas pensou que estivesse
dentro do valor permitido, tanto  que não se
preocupou em esconder o numerário.
Por esta razão, a defesa aduziu que não houve
dolo por parte do réu, mormente o dolo
específico, bem como o dinheiro apreendido
possuir origem lícita.
Pois bem.
Afasto, de plano, tal argumentação visto que
apenas o caput do art. 22  é que exige o dolo
específico, contentando-se o legislador com o
dolo genérico para a prática da conduta
prevista no parágrafo único do mesmo artigo.
Repilo, ainda, a assertiva da defesa de que o
réu não agiu com intenção de promover a
evasão de divisas do País. Na verdade, o réu
tinha a possibilidade de conhecer o caráter
ilícito de sua conduta, de saber que, ao se
retirar de território nacional portando soma
razoável de numerário, ainda que não vultosa,
deveria se reportar as autoridades do Fisco
Federal para regularizar seu comportamento.
A origem lícita do dinheiro em nada modifica
a estrutura do tipo penal, porquanto o que se
pune é tão-somente a saída de moeda ou divisa
para o exterior sem autorização legal.
Ao encontro da confissão qualificada do réu,
temos também o depoimento da testemunha
ouvida em Juízo às fls. 146/147. Naquela
oportunidade, o APF Jaime Martins relatou
que, após o réu ser preso, já na sala da Polícia
Federal, no interior da bolsa do acusado
verificou-se determinada quantidade de
dinheiro, havendo identificação das primeiras
cédulas do bolo como sendo de dólares norte-
americanos e que, indagado o réu sobre outros
embrulhos que teria jogado fora quando de
sua fuga, o réu disse que não havia embrulho
algum, que apenas teria fugido por causa do
dinheiro.
Por derradeiro, cumpre examinar se o crime
foi ou não tentado.
Neste particular, penso que não houve
consumação porque o delito em questão,
quanto ao resultado, é crime material, vale
dizer, é necessária a ocorrência do resultado
externo à ação descrita na lei. Assim sendo,
houve tentativa de evasão de divisas porque
o réu não conseguiu efetivamente, promover
a saída do numerário do território nacional.’
Penso que o magistrado examinou com
propriedade a matéria, mesmo porque, na
verdade, uma das alegações do acusado,

inclusive no âmbito do habeas corpus antes
referido, foi no sentido de ter negócios em
Ibiza, Espanha, além de outros aqui no Brasil,
razão pela qual costumava viajar à Espanha,
e em razão disso, provavelmente, estaria
levando o numerário apreendido.
As teses defensivas da inexistência do dolo
específico e da incidência do erro de proibição,
como bem aduziu o magistrado a quo, não
merecem prosperar, estando patente o dolo
genérico exigido pelo tipo do parágrafo único
do art. 22 da Lei  nº 7.492/85. Inexiste,
outrossim, erro de proibição porque ao
acusado era possível entender o caráter ilícito
de sua conduta de retirar-se do território
nacional portando soma razoável de
numerário, ainda que não vultosa, sem se
reportar às autoridades fazendárias.
Assevere-se, ainda, que a origem lícita do
numerário, ainda que comprovada, não
interfere na caracterização do tipo penal.
Relativamente à imputação do delito previsto
nos art. 12, c/c o art. 18, I, da Lei nº 6.368/76,
pude examinar bem, quando da impetração
de habeas corpus  pelo  ora acusado quando
esteve preso, a questão relativa à sua semi-
imputabilidade, concluindo, após a  vinda do
laudo de exame de dependência toxicológica,
conforme se vê às fls. 709/777, elaborado pela
Unidade Integrada de Saúde Mental do
Ministério da Marinha, que o acusado é
realmente uma pessoa viciada.
Na  ocasião, pude verificar que é possível a
um viciado, em dois a três meses, consumir
quase quinhentos gramas de cocaína, à vista
da presunção de que o acusado viajava
habitualmente à Ibiza, Espanha, lá
permanecendo, por manter negócios naquela
cidade, por cerca de três ou quatro meses
sem retornar ao Brasil, e, além disso, a
inexistência de provas nos autos de que tal
quantidade de substância entorpecente
estivesse destinada à mercância ou ao
consumo de terceiros, de molde a poder
imputar-se ao acusado a prática delituosa
descrita no art. 12, c/c o art. 18, I, da Lei nº
6.368/76, ônus da prova que compete à
acusação, não sendo suficiente, para esse
efeito, meras presunções ou ilações de que o
acusado tinha a intenção de mercância do
entorpecente.
Assim, mister é a desclassificação do delito para
o art. 16 da Lei nº 6.368/76, o que, inclusive,
vem reforçado nos autos pelo depoimento do
APF Jaime Martins em Juízo, que entendeu não
ser a hipótese característica de ‘mula’.
Restando, pois, comprovada a respectiva
materialidade do delito de porte de substância
entorpecente nos laudos de exame de
substância de fls. 94/97, bem como
demonstrada a autoria, lastreo-me, ainda, nos
fundamentos contidos na sentença:
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‘As presunções ou ilações de que o denunciado
tinha a intenção de mercância do entorpecente não
se mostra suficiente a prolação de uma sentença
condenatória. Para uma punição, nos termos
propostos na denúncia, seria imprescindível a
produção de provas testemunhais, documentais
etc.  que indicassem claramente que o réu seria um
traficante, ainda que eventual.
Neste diapasão, também restou duvidoso que
o acusado estaria atuando como ‘mula’ pelas
próprias circunstâncias do caso concreto,
corroborada ainda pelo depoimento do APF
Jaime Martins que, em Juízo, disse que pelo
quadro fático não lhe parecia que o réu era
uma mula.
Ora, esta impressão relatada pelo APF não
deve ser desprezada porque se trata de um
profissional acostumado a lidar com este tipo
de situação e que certamente possui
treinamento e experiência  policial.’
........................................................’

Durante o interrogatório judicial, o réu revelou-se
como dependente das drogas encontradas em seu
poder e que iria utilizá-las para seu próprio
consumo.
Todos as testemunhas de acusação foram ouvidas
em Juízo e confirmaram que o réu trazia consigo o
entorpecente, sendo que no momento da descoberta
do mesmo o réu ainda tentou fugir, saindo em
desabalada carreira pelo saguão do Aeroporto
Internacional do Galeão com a posterior prisão já
no estacionamento do referido aeroporto.
A prova pericial que dá lastro a este Juízo pela
desclassificação do crime de tráfico para o porte é
o laudo fruto do exame de dependência  toxicológica
realizado pela junta de médicos psiquiatras da
Marinha do Brasil, uma vez que o primeiro laudo é
nulo de pleno direito em face de ter sido subscrito
por um perito revisor que já estava aposentado
compulsoriamente na data da respectiva assinatura,
o que provavelmente implicará sua respon-
sabilidade penal futura.
Ao final de todo o processo ficou provado, mesmo
com a relutância infundada da defesa, que o
segundo laudo pericial realmente foi necessário
para se chegar à verdade real dos fatos.
Por derradeiro, mesmo havendo a desclassificação
do crime inicialmente na denúncia para um outro
(art. 12 para o art. 16 da Lei nº 6.368/76), a
competência continua a ser da Justiça Federal pelo
fato de que houve a prática em concurso material
de crime contra o sistema financeiro nacional, mais
precisamente contra o disposto no art. 22, parágrafo
único, primeira parte, da Lei nº 7.492/86 (Lei do
Colarinho Branco), o que desloca o caso para a
Justiça Federal por haver conexão, conforme
Súmula nº 122 do STJ.”
Do exposto, nego provimento aos recursos do
Ministério Público Federal e do acusado, para
manter, na íntegra, a sentença.”

�!�� ����4'�!�"��&�'!��I �
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Brasileira – FAB, para tráfico internacional de
substância entorpecente.
O paciente foi condenado no delito de tráfico de
entorpecente em concurso material com o de
associação (Lei nº 6.368/76, arts. 12 e 14),
juntamente com outros co-autores, a um total de
17 (dezessete) anos de reclusão e 266 (duzentos e
sessenta e seis) dias-multa, com o regime inicial de
cumprimento fechado, sendo que a pena privativa
de liberdade relativa ao delito do art. 12, c/c o art.
18, I, da Lei nº 6.368/76 (12 anos de reclusão),
será cumprida em regime integralmente fechado.
A Lei nº 6.368/76 estabelece em seu art. 35 que:

‘Art. 35. O réu condenado por infração dos
artigos 12 e 13 desta lei não poderá apelar
sem se recolher à prisão.’

�� ���'��' "�&���+���",�/#819068&�"��b�9,����� �#�9,&
����S�<

“Art.2º. Os crimes hediondos, a prática de tortura,
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o
terrorismo são insuscetíveis de:
(...)
§ 2º. Em caso de sentença condenatória, o juiz
decidirá fundamentadamente se o réu poderá
apelar em liberdade.”

�������' ���������������2�����!���&��!��$�� 2T"��
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“(...)
Não aproveita ao paciente, outrossim, o disposto
no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072/90 (que dispõe
sobre os crimes hediondos), pois a possibilidade
de apelação em liberdade, ali prevista, diz respeito,
genericamente, aos crimes nela enumerados
(hediondos). Não pode, assim, prevalecer sobre
regra especial, peculiar ao tráfico de entorpecentes,
onde se estabelece que o réu condenado por infração
ao art. 12 da Lei nº 6.368/76 não poderá apelar
sem recolher-se à prisão (art. 35 da Lei nº
6.368/76).
(...).”
(STJ, 5ª Turma, HC nº 4.699/RJ, Rel. Min. JOSÉ
DANTAS, DJ de 09/09/96).
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���� ��'��� ����� ��!���'�2���<
“Inicialmente, vê-se não prosperar o alegado pelo
impetrante quanto ao excesso de prazo sem
julgamento da Apelação Criminal nº
2001.02.01.033481-6, haja vista que os autos foram
recebidos para julgamento (no gabinete do relator),
em 8 de fevereiro do corrente, consoante fls. 2.018.
A pretensão do writ consiste no reconhecimento do
direito do réu apelar em liberdade, o que não merece
guarida.
Consoante se infere dos autos, trata-se de
apreensão, em 19 de abril de 1999, na cidade de
RECIFE/PE, de cerca de 32.960 kg (trinta e dois
quilos novecentos e sessenta gramas) de cocaína,
que estava no interior de uma aeronave
HERCULES C-130 nº 2466, da FAB, com destino a
CLERMONT FERRAND (França), e escala técnica
em LAS PALMAS, nas Ilhas Canárias.
Segundo narra a denúncia, trata-se de um esquema
criminoso que se utilizava de aviões da Força Aérea
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“(...)
Pretende o apelante eximir-se da culpabilidade ao
argumento de que, em se tratando de delito de perigo
abstrato, é suficiente a realização da conduta
(fls. 169), não se amoldando ao ‘moderno Direito
Penal que se fundamenta na culpabilidade’ (idem).
Ocorre que, sendo inegável sua participação no
transporte de droga, resta configurado, também,
esse elemento do tipo.
Nem há de se cogitar de tentativa, como pretendido
no apelo, porquanto é também fora de dúvida que
tenha sido a substância entorpecente, através do
acusado, introduzida no Brasil.
Tampouco cabe, na espécie, a substituição da pena
privativa de liberdade por outra, alternativa, sendo
inaplicável ao caso do autor a hipótese reportada
às fls. 184, referente a homicídio culposo.
No ponto, bem refutou a pretensão, a acusação, in
verbis:

‘No que se refere ao regime de cumprimento
de pena, restou estabelecido que a pena acima
deverá ser cumprida integralmente em regime
fechado, a teor do art. 2º, parágrafo 1º, da
Lei nº 8.072/90, entendendo a d. magistrada
a quo ser inadmissível a substituição prevista
no artigo 44 do CP.
Inconformada, a defesa diligentemente
interpõe recurso de apelação, sustentando, em
síntese, a inconstitucionalidade do crime de
perigo abstrato ou presumido, alegando que,
diante da prisão em flagrante do réu, sendo-
lhe obstada a entrega da mercadoria, trata-
se a hipótese de crime tentado e não
consumado.  Por fim, com base em renomados
doutrinadores, sustenta a aplicação para o
crime de tráfico de entorpecentes, dos
preceitos da Lei nº 9.714/98, que alterou a
disciplina das penas alternativas, alegando,
em síntese, a inexistência de especialidade da
Lei nº 8.072/90; a natureza de norma penal
mais benéfica do preceito da novel Lei nº
9.714, bem como a ausência de previsão por
parte do legislador ordinário da restrição de
sua aplicação ao tráfico de entorpecentes.’

Assim também  o parecer da ilustrada Procuradora
Regional da República, que bem examinou a matéria,
ao asseverar:

‘Postula o apelante a aplicação da Lei nº
9.714/98, por lhe ser mais benéfica, para que
seja substituída a pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos, argumentando que
a Lei nº 8.072/90, que estabelece a
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impossibilidade de progressão do regime de
cumprimento de pena, não constitui óbice à
substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos.
Merece confirmação a sentença recorrida.
Tendo sido fixada a pena-base no mínimo legal,
não merece acolhida a irresignação do
apelante no tocante à análise das
circunstâncias judiciais do art. 59 do Código
Penal.
Quanto à tese do apelante de que os atos
praticados configuram tentativa por não ter
se verificado a venda ou entrega da substância
entorpecente, cabe ressaltar que o crime
definido no art. 12 da Lei nº 6.368/76 é crime
de ação múltipla que se consuma com a prática
de qualquer das ações incriminadas no texto
legal.
Tendo restado comprovada a prática do crime
na modalidade de transportar substância
entorpecente, trata-se de crime consumado, eis
que basta para sua configuração que a conduta
do agente seja subsumida numa das condutas
expressas pelos verbos empregados no art. 12
da Lei nº 6.368/76, o que afasta a tentativa.
Não merece prosperar, também, o argumento
de que não está caracterizado o tráfico
internacional de entorpecentes, pois, como
bem analisou o ilustre Juízo a quo, as provas
colhidas não deixam dúvidas quanto à
internacionalidade do tráfico que foi objeto de
confissão do acusado, tendo ficado
comprovado que a droga lhe foi entregue no
Paraguai e introduzida no Brasil através da
fronteira terrestre entre ambos os países’.”

�� �������$(�������� ���"����	
���"����'��"��&
�!�5������"��K����� ������$����&��� �2����������
fff#(5 (#4�2#$ &���������J��� �5� ����"���	
���
Q'�����2�"'������ ���"��� �!������"����'��"��&
��"����"������W�5���2�� ����*�	
������3�!�&�'(�
��!� �&�� ����!�"��&��"����'�;���"��!���2����
�!��� �	
�X&� ��"J��Q'�� �"���� ������ !�"��� �
���'�	
��5)����������!�!�"����� ���"����&�����Q'�
�'��"��� �'�� �5���2�� �!� �2�	
�� "������ �'���&
�!�����)�&� ��"J����������� I� ���W"�����"��X
B5��#��79D&������Q'�&��!��"K2������� ���	
�����!� ���#
;������� !�������"��"��!�"����3�������������
2� $����",�-@�����U!'���������&�W"
���"����'�
�"�� �"4�!�"��� ���4��� �� �3����� ��� � �*�� "�
�"�� '	
�&�� �2������������5���X&���$ ��'�����
�!����  V"���������� �	
���������"������Q'�
����"��"������� �4���� ��"������!���'����� &��
�"��(� � �� �3�!�� ��� ����"�V"��� Q'K!��&� �
 �Q'� �!�"��������5���������"��QZ�"����"���' �	
�
����"���"�������"��"�����&��!����'���"�
����
� �����&�"����� !������� �#�:@6�������&��!����
����� B���&�A��",� /:#-.@0��&����#���"#������"
��$�!&� �9&� 2#� '#&���� ��� .:08709889� =��������
����� ��P����&�A��",�:7#:1-0��&����#���"#�����3
���J� &��7&�2#�'#&�������:.08/0988:P����&��A��",
::#-7:&����#���"#������� "����������"���&��7&
2##'#&� ��� ��� 8708-09888P� ���:&� A�� ",
8:#88#8:18@-;-0��&����#��'�*��'��)Q'������2�� �&
�.&�2#�'#&�������:@08@09888D#
;��&���"���Q'�� ��������'�� ������������ �*���� �
�"�  �!�"�������"�� '	
�&�!��� � �;��;�����!��!�
���"�!�"���('���5�)2��&�����Q'���!����  V"�����
��J��������� �2���!�$�"�5K������� I� �������"����
����'����5���&�"
���������"����� �$'K;���Q'� ���
!�4��� ���&�Q'� ������	��������� ��#
;�����)2��&��� ��"��&�"��J��I����&���� �"K������
��*��$�������&���('���5�� ��2�"�'�������	
������ �*�
�� ���"�'�
������"�� '	
�� �!�"���B���&�A��",
:6#@.60��&����#���"#�?����"�����&��7&�2#�'#&������
8:08109889P����&��A��",�:8#/:10��&����#���"#
���"���+���&��-&�2#�'#&�������9108709889D#
;� �'� ����!&� �� � �*�� ���� !�"���� �� �
�"�  �!�"��� ��� 5���� �"�� '�I ��&� "��� �������
� �2������"��+���",�-#.-/01-&���'��!�"��� �4���
�����+���",:8#@86089&�"
�����$���'��&� �I���"��
����K2������ ��"J��!�"�������!� ���"('���5����&
��Q'���"��  ��"��J��I����#
;�� ��!���"�4���#

�'���� ����� � ������ ��� ��
���� ��	���� �!��� ���
2���"��� R� �"���
�� ��� � ��!� �� ��  �2�4�	
�� ��
'��I���� �'���� � �� ������ �"� �� �� ����"��&� �'� �
��$� �����!����"����!� �!����&���5�!����Q'���������
!��!�� ��� ��5�"�� &� �!� ��$� ����&� ���� � �'��	S��
5� !'������ "��� �'���� ��� �	
�� ��"��� ",
9889#7:#8:#78:7.7;7��"������'K*������ ������7c��� �
� �!�"��������	
���'���) ���������������"�� �&��!�
�"' ���"�����"�������� ��#�:9���:/&��&����+���",�-#.-/01-&
�� � �� � ����� � ���� �!� 5��4 �"��� "�� �� ��� ��
�"�� "���"��� ��� ���� ��� ��"�� �&� Q'�"��� ��"��2�
�!$� � � '!������ ��&��� ��"���@&.:1�_4������K"�#

����4'� &���U���!��('�4����������"������������ ��&
�����3����' !�#



�������
14Infojur no 43 - Edição Especial: “Tráfico de Entorpecentes”

�������� 	�
����� ������

�3�#�7@@��
������ <<���"��� �����+��>�������
L 4
�<�� �$'"������"�
����
�<�'"T"�!�
�'$���	
�<�������8@086069&��)4#�:@#8/6

�M�����FC�#������������#���������
���������� ��� ��%����� �������;
�����+���������������������>����+
���������%+��&�������������������OF�#
����������������FC�����������%����
��� �������������#� ��������
�������+#�N�������������������F����
��%+��� ����� ��+?��� �� ������ ��
���������� ��� ��%����� �������;
�����+����G���������+�?���������
�FC���������������H���������+����
B���#�-,&�����������+&�����L��?������+
>����+����D&�������G����������� �%
���A�������������������OF�&�����G��
��������������������������������
[����� �C�� ������������� ������
���������� B���#� .-&� ��& � W�X&� �&� ��
������FC��[����������������G��&
���:6-:&������+?������+���������
�,�7@#9:-0-@&������#�16����+����,�-#/:70/8D#
N�������������� �����F����� ��%+��
�������+?���������������������FC�
���������%���������������������#
�C��N�������%����G����� ������
��G�������� �������A�� �� ���;
���������>��L������������>�+�H����
��������������������������M���;
��FC�&�>����������������+��%����
����M��������������������+����������
���������� ����C��������H�������
����������������������B���#�1/&
���� ��&����+����,�-#/:70/8D#���������&��
�M����������������������������#
��� ������ ������� ��� ��%����� �� ��
�������FC�����������%�����B����#�:9��
:@� ��� +��� ���� �LM����D� �C�
���]�����&����������������������;
������� �� ������ ���� �������� ��

��� ��Q'V"��&� ��� ('�4�����������!����� �$'"���
�'�� �� ��<

�'���"��'&� �!��K"����&���  V"������ �3�������
� �*�&� '!�� 2�*� Q'�&� �"�$���"��� ��"J�� ����� ��2���� �
�5�������� ��
���������"����!�9/08909889&����� !�"���
�� ����*�	
������3�!���������"�V"����!�8708@09889&
���"���' �������"���"�������"��"�������!�8908709889&
�!����  V"�������'������� �	S��&�"����"��������Q'�
�� ��� �Q'���� ����"��"��� Q'K!��� ��� �'$��T"��
�"�� ���"���Q'��� �"��� ��2�&�"
���� ������3�!������ 
 ����*���&�������5�"���&�W###�'!��2�*�Q'����J��������"�!
����!�"���  ��$�'&� ���� �� � ���"��� ����&� ������� ��
�3�!�&��!����"�����5�������!� ����������!�"���@7
������� �����"�'�
����� �5� ������'���X#

����"5� !�	S���� ��������������'�� ���������� �
5� �!�"����"���������"�3���V"�������� �����"('���5����&
��"����$�� 2��������� �*���� ����'���������Q'���
��Q'�"�� �3����� ��� � �*�� ���  �'� ��� ����4V"���
 �Q'� ���������� I� �����5������"
���� �'��������'K*�&
��Q'��"
���"����'���"�� �"4�!�"������4��&��!�5�����
���������"���U!'���",�-@�������#

�!���'�2���&� �"����!�"����"���� �'������#����#
��'��� �_��� �"��"��!�"��� �3������������������"�
��"������������K2����� �������$(��������	
���"����'��"��&
�!� 5��� ��� "��K��� �� � ���� �$����&� �� �2��� ��� ����
fff#(5 (#4�2#$ &���������J��� �5� ����"���	
��2�"'����
��"��� �"��� ���  ����*�	
�� ��� �3�!�� Q'K!��� ��
����"�V"��&�'(����!� �&�� ����!�"��&��"����'�;����
!���2������!��� �	
�&����"������Q'������!����!�"�5����'<

“Tenho que, inobstante a prudente observação
trazida, tal não altera a situação fática até o
momento apresentada, eis que ausente sua efetiva
comprovação neste writ, como aliás, reconhecido
pelo próprio ‘noticiante’. ‘Conquanto não se achem
nos autos informações precisas sobre a
circunstância de haver sido ou não providenciada,
assim que instaurado o incidente, a internação de
MARCELO DE ASSIS em hospital judiciário, à
espera da realização do exame médico (art. 150 do
CPP), em consulta ao site (....)’ (fls. 52), pelo que,
imponível a apreciação do mérito.”
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“Na data em que instaurado, além disso, o incidente
de insanidade (05/02/2002), sequer haviam
decorrido, até a data da impetração (17/05/2002),
os 45 dias fixados pelo art. 150, § 1º, do CPP, como
prazo para a sua conclusão.
Se algum atraso houve, portanto, no andamento
do processo, foi ele não apenas insignificante mas
plenamente justificável.
Á vista da declaração do paciente no sentido de que
era dependente químico da substância que
transportava, determinou-se, na data de
05.04.2002, a realização de exame toxicológico ou
de dependência e, havendo razoável dúvida acerca
da sua integridade mental, veio, mais tarde, a ser
instaurado o incidente de insanidade na forma do
art.149 do CPP.”
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“Por derradeiro, em estando o processo suspenso,
nos termos do artigo 149 do CPP, qualquer medida
a respeito do paciente, mostrar-se-ia impertinente,
eis que necessária a manutenção do status quo, até
a vinda do respectivo laudo.
Do exposto, denego a ordem de habeas corpus.”
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